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responsável pelo acompanhamento.
Art. 3º

acompanhamento das operações da empresa deve:

acompanhamento da apuração diária do imposto a pagar.
Parágrafo Único. As operações e prestações promovidas 

vistoria prévia.
Art. 4º A adoção do presente regime especial de controle, 

abrangidas pelo regime, nem elide a aplicação de outras medidas 
que visem garantir o recebimento dos créditos tributários.

Art. 5º

à implementação e operacionalização do disposto neste Ato 

no que se refere à implementação de sistemas de controle eletrônico 

submetido ao regime especial.

autorizado a:

das regras impostas por este ato, bem como demonstrado por suas 
ações, o interesse na resolução das pendências, ampliar o período 

aplicar outras medidas cautelares que visem garantir o recebimento 
dos créditos tributários, dentre elas:

b) exigir o pagamento antecipado do ICMS para cada 

c) determinar o acompanhamento das operações 
mediante registro eletrônico de passagem para a recepção e saídas 
das mercadorias.

Art. 6º
sua publicação.

<#ABC#441091#43#510937/>

Protocolo 441091

Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social

<#ABC#441286#43#511151>

Extrato do Contrato nº 01/2024-SEDS
Processo n.º 202310319007100.
Objeto: A contratação emergencial de empresa registrada no 
Cadastro Nacional de Aprendizagem do MTE, com cursos validados 
e registro nos Conselhos Municipais dos Direitos das Crianças 
e do Adolescente para a assumir a gestão trabalhista e executar 

condição de aprendizes.
Valor:
mil reais).
Vigência: prazo improrrogável de 12 (doze) meses, sendo de 
31/10/2023 a 31/10/2024 ou até a conclusão de novo processo 

Partes:

17.928/2012, com suas alterações subsequentes.
<#ABC#441286#43#511151/>

Protocolo 441286

e Serviços
<#ABC#441149#43#511004>

PORTARIA INTERSECRETARIAL Nº 001/2024-SIC

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 

resolvem designaras servidoras Cristina Maria Costa Prado, lotada 
na Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços, e 

para, sem prejuízo de suas funções, atuarem como gestoras, bem 
como designar os servidores Adriel Simões de Mendonça, lotado 
na Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços, e Ana 

Estado da Economia, para, sem prejuízo de suas funções, atuarem 

seus aditivos, processo SEI nº 2023.1760.400.6591, cujo objeto é 

estatísticos, tributários e de pesquisas e estudos socioeconômicos 

JOEL DE SANT’ANNA BRAGA FILHO
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Serviços

SELENE PERES PERES NUNES
Secretário de Estado da Economia

<#ABC#441149#43#511004/>

Protocolo 441149

Secretaria de Estado da Retomada
<#ABC#441092#43#510938>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA.

EXTRATO DO CONVÊNIO 01/2024

ESPÉCIE: Convênio.
PROCESSO: 202419222000163
CONVENENTE: ESTADO DE GOIÁS por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

CONVENENTE: MUNICIPIO DE ARUANÃ, pessoa jurídica de 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a realização de 

realizado nos dias 09, 10, 11 e 12 de fevereiro/2024, no Município 

atrativos fundamentais para o empreendedorismo, possibilitando o 
acréscimo de renda da população.
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2024.
VIGÊNCIA: O presente Termo de Convênio terá vigência de 6 (seis) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

cabendo ao CONCEDENTE destinar o montante de R$1.149.500,00 


